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ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

PARECER Nº                    , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, SOBRE A MOÇÃO Nº 516, DE 2025
De autoria do Deputado André Bueno, a moção em epígrafe objetiva repudiar a ENEL Distribuição São Paulo, concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica em diversos municípios paulistas, pela ineficiência operacional, incapacidade de resposta rápida e absoluto despreparo para lidar com eventos climáticos previsíveis, causando severos prejuízos a milhões de consumidores. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, dos dias 17/12/2025 a 06/02/2026, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor para deliberação conclusiva sobre a matéria, nos termos do artigo 31, I combinado com o artigo 33, II do Regimento Interno.
A Moção manifesta repúdio à ENEL Distribuição São Paulo diante das falhas reiteradas na prestação do serviço público essencial de fornecimento de energia elétrica, caracterizadas por apagões prolongados, instabilidade no atendimento e impactos desproporcionais à população paulista, especialmente aos consumidores em situação de maior vulnerabilidade.
Por todo o exposto, o parecer é favorável à Moção n° 516, de 2025, conclusivamente.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 25/2/2026.

Lucas Bove – Relator
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